
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI COMPLEMENTAR N". 005, DE 28 DE MARÇO DE 2018.

ALTERA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N". 004, DE 27 DE SETEMBRO

DE 2ol7 n nÁ ourRAS PRovIDENCIAS.

o pREFEITO MLTNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do espÍzuro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. 1o - O $5' do art. 2", da Lei Complementar no. 004, de 27 de setembro de 2017, passa a

vigorar com a seguinte redação:

'$5" - Sendo convertìda em pecúnía a lícença premìo, o sewidor efetivo receberú 03 (três)

remunerações, podendo ser pago em øté 03 (três) parcelas mensøis aptís o seu

requerímento".

Art.2o - O inciso III, do $6o, do artigo 2", da Lei Complementar no. 004, de27 de setembro

de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

UIII - As 06 (seis) remunerøções, a título de índenízação, tendo como base de cdlculo a

médiø øritméticø das 03 ftrêý últimss remunerøções, podendo ser pøgo em øté 06 (seís)

parceløs mensøis após o seu requerimento".

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4o - Revogam-se as disposições em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 28 de Março de 2018.
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